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Estado do Acre 
Assemblela Legislativa 

Gabinete da Deputada Antonia Rojas Sales - MDB 

INoIcAçAo No (nO 2021. 

Indico A Mesa Diretora, na forma regimental corn base nos arts. 169 a 171 da 
Resoluçao n. 86190 - Regimento Intemo desta Casa de Leis, qua seja encaniinhado expediente 
ao Govemo do Estado, junto a Secretaha de Estado da SaUde. - (Sesacre), para quo seja 
providenciado a contrataçao de urna (urn) Neuropediatra e uma (urn) Neuropsicologa para 
atendimento em cruzeiro do Sul a todas as pessoas quo sofrarn corn Transtorno 
Neurolégicos no .Juruã ( Cruzeiro, Mancio Urna, Rodrigues Alves, Marechal Thaumaturgo e 
Porto Walter). 

Sala das SessOes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO', 

22 de junho do 2021 

Deputada ANTONIA SALES - MDB 



JIJSTIFICATIVA 

A presente INDICAQAO se faz no inti.ñto de expor ao govemo do Estado a 
situaçAo que vern passarido as chanças e adultos que softern de Transtorno Neurologico no Juruà. 

E necessário, a oferta de serviços especializados para pessoas corn Transtorno 
do Espectro Autista - TEA, Dislexia, Sin&ome de Down, Sindrome de Asperger, Transtorno do 
deficit de atenção corn hiperatividade (TDAH). DeticiOncias Intelectual entre outros. PorOrn na 
prática esté longe essa realidadel Os mais de 700 laudos no Juniã aguardam atendimento da 
neuropediatra desde 18 de dezernbro de 2020 e a neuropsicôloga nao existe na rede pUblica. 

Ressaltando que quase a totalidade das pessoas que procuram esse atendimento 
não possuern condiçOes financeiras para tratamento particular, tendo o setor pUblico corno sua 
(mica opção e garantia que a Constituição Federal Ihes dar em seu Art. 196. A saUde é direito de 
todos e dever do Estado, garantindo mediante pohticas sociais e econOmicas que visern a redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as açOes e serviços 
para sua prornoção, proteção e recuperaçao. 

Tambem tern que ser cumprido a Lei Estadual nUrnero 2.976, de 22 de julho de 
2015 que lnstitui a politica estadual de proteção dos direitos da pessoa corn Transtorno do 
Espectro Autista - TEA e estabelece diretdzes para sua consecuçAo. Todavia se pode perceber 
que não estão tendo o que Ihe são de direitol 

0 Estado oferece via TFD atendimento em Cruzeiro do Sul corn a Neuropediatra, 
porérn para chegar na finalizaçao do laudo precisa- se da avaliação corn a NeuropsicOloga que o 
estado não orece. Dessa forma verifica a necessidade da contrataçAo dos dois especialistas, 
tendo em vista que o Ultimo atendimento foi em 2020 da Neuropediatra e a NeuropsicOloga so 
particular. 

E do fundamental importãncia e de forma URGENTE que se faça atendimento de 
no rnáxirno de 15 em 15 dias e convênio do estado corn NeuropsicOlogo, sendo de surna 
irnportância para fecharnento (conclusao) do laudo. 

Pelo exposto acirna, requeiro ao governo do Estado que seja providenciado pela 
Sesacre, para quo seja providenciado a .contratação de urna (urn) Neuropediatra e uma (urn) 
NeuropsicOloga para atendimento ern cruzeiro do Sul a todas as pessoas que sofrarn corn 
Transtorno 	Neurolagicos no Juruá (Cruzeiro, Mancio Lima, Rodrigues Alves, Marechal 
Thaumaturgo e Porto Walter). No entanto enquanto não houver a contratação que seja realizado 



atendimento de no máximo 15 em 15 dias pelos especialistas, sendo ofertado o atendimento de 
forma gratuita a todos que sofrem de transtomo como Os 700 pacientes em espera. 

Sala das SessOes gDeputado FRANCISCO CARTAXO', 

22dejunhode2021. 

Deputada ANTON IA SALES - MDB 


